
INDICAÇÃO Nº 
530
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para a execução de pavimentação asfáltica na Estrada Vicinal (municipal) Santa Inês, ligando a rodovia Marechal Rondon à Estrada do Jachú, com 4,6 quilômetros de extensão, situada no município de Itu.
JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma contínua melhoria do setor agrícola e da condição de vida das populações que residem nas zonas rurais, disponibilizando recursos para a manutenção e melhorias das estradas vicinais.


Assim, por se tratar de justa reivindicação dos proprietários e moradores da Estrada Municipal Santa Inês, no município de Itu, formulamos a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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